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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA  Nº 629/2023

Concede o Título de Utilidade Pública ao Centro Intersetorial de Prevenção de 
Acidentes de Trânsito no Paraná, com sede no Município de Londrina.

 

 

Art. 1º Concede o Título de Utilidade Pública ao Centro Intersetorial de Prevenção de Acidentes de Trânsito 
no Paraná, com sede no Município de Londrina.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Curitiba, 08, de Agosto de 2023.

 

Cobra Repórter

Deputado Estadual

 

JUSTIFICATIVA

 

O Centro Intersetorial de Prevenção de Acidentes de Trânsito no Paraná, com sede no Município de Londrina, 
é uma associação que adquiriu personalidade jurídica a partir do registro em Cartório, constituído em 04 de janeiro de 
2008, com data de registro de sua última alteração em 26 de fevereiro de 2021, conforme Estatuto Social.

A partir de então, sempre cumpriu o seu papel de entidade filantrópica e beneficente, atendendo a população 
em geral no que concerne ao apoio e desenvolvimento de ações objetivando a segurança no trânsito disciplinadas na 
Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro - CTB).

A missão do Centro Intersetorial de Prevenção de Acidentes de Trânsito no Paraná, conhecido também como 
‘’CEDETRAN’’, é primar pela segurança no trânsito urbano, promovendo atividades, inclusive pedagógicas, que 
reflexionem a sociedade acerca das leis de trânsito, como por exemplo na estimulação da criação de novas 
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organizações sensíveis ao tema, mobilização de entidades governamentais, orientação da população acerca dos seus 
direitos e deveres como pedestres e usuários das vias públicas, promoção de cursos de capacitação, workshops, 
palestras e outras atividades congêneres e dentre outras ações.

O CEDETRAN constitui uma rede de apoio às vítimas de trânsito, bem como de seus familiares, prestando, 
com excelência, serviços assistenciais multidisciplinares através de parcerias públicas e privadas, como o acesso a 
assistência jurídica, fisioterapia, psicologia e dentre outras esferas do conhecimento, sempre almejando a qualidade de 
vida da população, especialmente aquelas que sofreram algum tipo de trauma no trânsito.

Cumpre salientar que o CEDETRAN executa projetos conexos ao assunto de trânsito e prevenção de 
acidentes nas áreas da educação, esporte, tecnologia social, meio-ambiente, saúde e cultura, fortalecendo o cenário 
histórico paranaense e brasileiro relativos ao tema.

O Centro Intersetorial de Prevenção de Acidentes de Trânsito no Paraná - CEDETRAN, é merecedor da 
distinção deste Estado com a concessão do Título de Instituição de Utilidade Pública no âmbito do Paraná, pois auxilia 
em muito a atividade do Estado no cumprimento das obrigações, principalmente no que tange na execução da 
Políticas de Trânsito, dos direitos e deveres da população, da prevenção à acidentes de trânsito, e outras importantes 
pautas correlatas, tendo relevantes resultados.

Neste sentido, conclamamos a todos os nossos queridos pares parlamentares a procederem o devido apoio à 
Proposta de Lei que ora apresentamos, pois trata-se de matéria meritória e justa, sendo a instituição merecedora de 
nosso reconhecimento.

DEPUTADO COBRA REPORTER

Documento assinado eletronicamente em 08/08/2023, às 10:39, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 629 e o 

código CRC 1E6D9A1E4B9D9CA
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ
1ª Sessão Legislativa - 20ª Legislatura

GABINETE PARLAMENTAR DO DEPUTADO COBRA REPÓRTER

DECLARAÇÃO

Para atender ao requisito do art. 2º da Lei Estadual

nº 17.826/2013, declaro que tenho conhecimento das atividades e da relevância dos

serviços prestados pelo Centro Intersetorial de Prevenção de Acidentes de Trânsito no

Paraná, com nome fantasia de CEDETRAN, sem fins lucrativos, devidamente inscrita no

CNPJ sob nº 09.337.000/0001-56, com sede à Rua Salvador, nº 826, bairro Vila Ziober, no

Município de Londrina, Estado do Paraná, a qual solicita a declaração de utilidade

pública.

Curitiba, 07 de agosto de 2023.

COBRA REPÓRTER

Deputado Estadual
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CENTRO INTERSETORIAL DE PREVENÇÃO DE ACIDENTES DE TRÂNSITO NO PARANÁ 

CEDETRAN 

DECLARADA DE UTUDADE PÚBLICA MUNICPAL LEI 1134/16 

Deciaro para os devidos fins, que o Centro intersetoriai de Prevenção de Acidenies de 
Trânsito no Paraná - CEDETRAN, inscrita no CNPJ 09.337.000/0001-56, não remunera, 
não concede bonificaçõese não distribui lucros de qualquer forma aos seus associados e aos 
integrantes do Conselho de Administração. 

Por ser verdade, firmo a presente. 

Deciaro ainda, que a referida associação desde sua fundação presta relevantes serviços de 

interesse núblico. 

Londrina, 02 de agosto de 2023. 

Claudio ¢ugusto 
PRESDENTE 

DECLARAÇÃO 

CEP 86026-480 - RUA SÃO SALVADOR, 826 - LONDRINA -PR 























































REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

09.337.000/0001-56
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

04/01/2008

NOME EMPRESARIAL

CENTRO INTERSETORIAL DE PREVENCAO DE ACIDENTES DE TRANSITO NO PARANA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

CEDETRAN
PORTE

DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

Não informada

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada

LOGRADOURO

R SAO SALVADOR
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********

CEP
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BAIRRO/DISTRITO
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ENDEREÇO ELETRÔNICO

CEDETRAN@GMAIL.COM
TELEFONE

(43) 9630-7998

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

04/01/2008

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********
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Relatório anual de 2022 do Centro Intersetorial de 
Prevenção de Acidentes de Trânsito No Paraná. 

Para Secretaria de Governo/ Londrina 

Açôes do CEDETRAN no trânsito de Londrina 

Janeiro/fevereiro/marco 

"O CENTRO INTERSETORIAL DE PREVENÇÃO DE ACIDENTES DE 
TRÁNSITO NO PARANÁ (CEDETRAN) está investindo em ações de 
educação no trânsto para promover a conscientização dos usuários das 
vias urbanas e rodoviárias, ondeé importante å adoção de uma pOstura 
mais responsável nas ruas do municipio, priorizando a preservação da 
segurança de todos" 

"Panfletos somados com campanhas na mídia são formas convencionais" 

Pé na faixa, pé no freio é tema de campanha para 
conscientização de motoristas e pedestres 

Guincho do Pal 

O uso da faixa de pedestre requer algumas precauçÑes por parte de 
pedestre: parar, olhar, observar se vem carro e fazer o "'sinal da vida". 
sinalizar com a mão a intenção de atravessar a pista. Respeitados os 
procedimentos iniciais, o pedestre estå em condições de crUzar a faixa 
Com segurança. 



Abril/Maio/Junho 
Conscientização dos motociclistas, motoristas e pedestres. 

Campanha Permanente do CEDETRAN: "MOTOCICLISTA EU RESPEITO". 

Conscientizar motociclistas, motoristas e pedestres, para promoção da paz 
no trânsito. 

Ação criativa em estacionamento 
VAGAS EXCLUSIVAS 

"Uma campanha pelo respeito aos direitos das pessoas com 
deficiência. 

Julho/Agosto/Setembro 

Qu RESPETO. 

E voc¿? 

Movimento Maio Amarelo que contribuir e potencializar essa refilexão 
Com toda a sociedade. 

Material informativo e conscientizar os motoristas sobre a 
importância e o modo correto de uso das cadeirinhas para o 
transporte de crianças de até 10 anos. 

CEDETRAN 

Distribuição de panfletos na Semana Nacional de Trânsito 

Blitz educativa mostra importância da cadeirinha na Avenida Saul Elkind, 
JK, Maringá, Higienópolis para distribuir material informativo e 
conscientizar os motoristas sobre a importância e o modo correto de uso 
das cadeirinhas para o transporte de crianças de até 10 anos. 

Cerca de 280 veículos foram abordados durante a Campanha de 
Trânsito, que também distribuiu mini blocos de MULTA MIRIM para 
educar a criança sobre as normas de trânsito com enfoque lúdico e 
visando a cognição. Durante as abordagens, foi abordada a utilização 
dos equipamentos de uso obrigatório, como o capacete. A ausência da 



habilitação, licenciamento atrasado, ingestão de álcool e demais fatores 
que geralmente estão asSociados a essa falta. 

Outubro/Novembro/ Dezembro 

Campanha de conscientização de prevenção de acidentes de 
Trânsito, sobre direção defensiva através de palestra educativa, 
nas empresas. 

Conscientização do uso do cinto de segurança: equipamento ajuda a 
salvar vidas. 

Campanha de dezembro segue também as recomendações contidas no 
Plano Nacional de Redução de Mortes e Lesões no Trânsito (Pnatrans). A 

realização de ações como esta visa presevar vidas, visto que os 
acidentes no trânsito constituem uma das maiores causas de mortes no 
mundo, as quais podem ser eitadas com medidas efetivas e políticas 
públicas voltadas para ações de educação, engenharia e fiscalização de 
trânsito. 

Londrina, 31 de março de 2023 

aidio Augusto 
Diretor Presidente 
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OCUAAENTO DE TITULaS Ë 
UCAS ERAA 

8400/4 
em votação, o Estatuto Social foi aprovado por todos os presentes e como 
item de convocação do Edital, o novo endereço da sede passa a ser à rua São 
Salvador, 826, município de Londrina, Estado do Paraná, CEP 86026-480. A 
Assembleia foi encerrada às 21h45m e nada mais havendo a relatar, a 

presente ata vai assinada por mim, Laysa Gonçalves Brenzam Constantino, 
Secretária - e pelos demais eleitos do Conselho de Administração e 

Conselho Fiscal. 
CONSELHO DE ADMINSTRAÇÃO: 

Presidente: Claudio Augusto Z 
Tesoureira: Sandra Cristiná Barbo[a 
Secretária: Laysa Gonçalves Brenzafn Constantino 

Suplente: Rafael Mendes Augusto Avg 
CONSELH0 FISCAL: 

Titular: Edson Lauis dos Santos Odtm dD D 

Suplente: Leonardo Spigarollo 

Suplente: Guilherme Andrade NascimentoquiLHE0 Adtale N._ 

CUan 
Dr, José Eduardo Moreno Maestrelli
Rua Søuza Naves, 182-Sala 304-30 Andar 

CEP 86010-160- Londrina -PR 

REGISTRO DE TÍTULOS E 
DOCUMENTOS E REGISTRO CIVIL DE PESSOAS 

JURIDICAS 2 OFICIO 

Danielle Maria Barcik Lucas de Oliveira - Oficial- 

londrina2rtd@onda.com.br 

Av. Higienópolis, 210-1 andar-Sala 
104- CEP 

86020-080-F: (43) 322-020-Fone/Fax: (43) 332:3845 
- Londina- PR 

1813036PJAA0000000028121Q 
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esse 
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http://horus.funarpen.com.briconsulta 

Apontado hoje sob n 
29.313 do 

Protocolo 
A-PJ. 

Averbado 
sob n° 

8.400/04, do Livro A-035, de RPJ, 
Transcrito as Fls. 128, do Livro 

A-081, de RPJ. 
Londrina, 

26/02/2021, 

Emolumentos: 
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RS9,04, ISSaN: 
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FUNDEP: R$1,08, Selo 
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Fotocópia: 
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Microfilme; 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: CENTRO INTERSETORIAL DE PREVENCAO DE ACIDENTES DE TRANSITO NO
PARANA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 09.337.000/0001-56
Certidão nº: 22745678/2023
Expedição: 25/05/2023, às 19:21:54
Validade: 21/11/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que CENTRO INTERSETORIAL DE PREVENCAO DE ACIDENTES DE
TRANSITO NO PARANA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº
09.337.000/0001-56, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LONDRINA
ESTADO DO PARANÁ

Secretaria Municipal de Fazenda
Diretoria de Arrecadação - Gerência de Pronto Atendimento

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITO NEGATIVA
N° 184827 / 2023

Válida por 120 (cento e vinte) dias a contar da data de expedição.

          Certificamos que existem débitos vencidos junto ao Cadastro Mobiliário ou
Contribuinte ou Imobiliário, mas que sua exigibilidade encontra-se SUSPENSA, nos termos
do art. 151 do Código Tributário Nacional (CTN - Lei nº 5.172/1966), ou objeto de decisão
judicial que determina sua desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal,
com relação ao abaixo referido:

CENTRO INTERSETORIAL DE PREVENCAO DE ACIDENTES DE TRANSITO NO
PARANA

CPF/CNPJ: 09.337.000/0001-56

          A presente CERTIDÃO goza dos efeitos de Certidão Negativa, face ao que dispõe o
artigo 206 do Código Tributário Nacional – CTN.

 
          Fica reservado ao Município o direito de cobrar débitos que porventura venham a ser
constatados em buscas, assim como efetuar ou rever lançamentos sobre fatos geradores
já ocorridos.

 
Finalidade: DIREITO (Licitação, Cadastro, Incentivo à Cultura e/ou Esporte, Financiamento,
Inventário, Baixa, Transferência).

 
  Londrina, 14 de junho de 2023

 
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na

Internet, no endereço <http://www.londrina.pr.gov.br>.
 

Código Validador
6Ny9QP

 
Dispensados carimbo e assinatura, conforme art. 3º do Decreto nº 640/2015.

 

Modelo aprovado pela Portaria nº 002/2015/GAB/SMF.



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 030604629-75

Certidão fornecida para o CPF/MF: 206.473.799-53
Nome: CPF NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR
 
         Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.
 
         Obs.: Esta certidão engloba pendências do próprio CPF ou pelas quais tenha sido
responsabilizado e refere-se a débitos de natureza tributária e não tributária, bem como, ao
descumprimento de obrigações tributárias acessórias.
 
 

Válida até 22/09/2023 - Fornecimento Gratuito
 
 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: CENTRO INTERSETORIAL DE PREVENCAO DE ACIDENTES DE TRANSITO NO
PARANA
CNPJ: 09.337.000/0001-56 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 19:27:12 do dia 25/05/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 21/11/2023.
Código de controle da certidão: 07F2.C40D.C228.5300
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 09.337.000/0001-56 
Razão Social: CENTRO INTERSETORIAL DE PREV DE ACID DE TRANS NO PARANA 
Endereço: AV SAUL ELKIND 4319 / CONJ VIVI XAVIER / LONDRINA / PR / 86082-000 

 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 

8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 

identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 

Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos 

referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com 

o FGTS. 

Validade:17/05/2023 a 15/06/2023 
 
Certificação Número: 2023051704133935190118 

Informação obtida em 25/05/2023 19:06:41 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a 

verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 

 



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: CENTRO INTERSETORIAL DE PREVENCAO DE ACIDENTES DE TRANSITO NO
PARANA
CNPJ: 09.337.000/0001-56 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 19:27:12 do dia 25/05/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 21/11/2023.
Código de controle da certidão: 07F2.C40D.C228.5300
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



CNH Digital

QR-CODE

Departamento Nacional de Trânsito

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
< http://www.serpro.gov.br/assinador-digital >, opção Validar 
Assinatura.



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Pc Nossa Senhora De Salete SN - Bairro Centro Cívico - CEP 80530911 - Curitiba - PR - https://www.assembleia.pr.leg.br

INFORMAÇÃO Nº 11168/2023

 

 

Informo que esta proposição foi apresentada na Sessão Ordinária do dia 8 de agosto de 2023 e foi 
autuada como Projeto de Lei nº 629/2023.

 

 

Curitiba, 8 de agosto de 2023.

 

Camila Brunetta 
Mat. 20.373

CAMILA BRUNETTA SILVA

Documento assinado eletronicamente em 08/08/2023, às 14:57, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 11168 e o 

código CRC 1E6D9C1B5D1B7FE
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Pc Nossa Senhora De Salete SN - Bairro Centro Cívico - CEP 80530911 - Curitiba - PR - https://www.assembleia.pr.leg.br

INFORMAÇÃO Nº 11232/2023

 

 

 

Informo que, revendo nossos registros em busca preliminar, constata-se que a presente proposição 
não possui similar nesta Casa.

 

 

 

Curitiba, 10 de Agosto de 2023.

 

 

Cristiane Cleto Melluso

Matrícula 20.556

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 10/08/2023, às 17:46, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 11232 e o 

código CRC 1A6D9F1D7C0C0FF
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Pc Nossa Senhora De Salete SN - Bairro Centro Cívico - CEP 80530911 - Curitiba - PR - https://www.assembleia.pr.leg.br

INFORMAÇÃO Nº 11291/2023

Projeto de Lei n°: 628/2023

Interessado: CENTRO INTERSETORIAL DE PREVENÇÃO DE ACIDENTES DE TRÂNSITO NO PARANÁ

Assunto: Concessão do Título de Utilidade Pública. 

 

Em conformidade com a Lei nº 17.826, de 13 de Dezembro de 2013, que regulamenta a Concessão 
do Título de Utilidade Pública no Estado do Paraná, há necessidade de anexar ao processo legislativo os seguintes 
documentos:

 

1) declaração específica do deputado autor do Projeto de concessão de Lei de Utilidade  Pública de 
que tem conhecimento das atividades e da relevância dos serviços prestados pela entidade a ser beneficiada com o 
Título de Utilidade Pública e  que  os  documentos  juntados  conferem  com os  originais ( INFOLEP- Ação 291- Tipo - 
26 - Modelo - 45); 

2) relatório de atividades da entidade nos últimos doze meses entre  Agosto de 2022 a Agosto de 
2023,  mês a mês e com  datas, descrevendo as  atividades  desenvolvidas pela  entidade e assinado pela diretoria da 
instituição, comprovando periodicidadde e fim público de prestação de serviços úteis à coletividade;

3) declaração do presidente da instituição, com firma reconhecida em cartório, atestando que os 
cargos de diretoria não são remunerados;

4) os  artigos 38, 67, 91 §único e 100  inciso VI do Estatuto Social da Entidade estão em contradição 
 com o  que  determina  o  artigo 1º , inciso IV da Lei 17.826/2013, eis que  é vedado  a  seus  associados  ou 
 dirigentes qualquer possibilidade de auferir vantagem ou remuneração para  obter  a  honraria  no Estado  do 
Paraná. Sugiro  modificação neste sentido  para  concessão do Título de Utilidade Pública Estadual;

5) o artigo 100, inciso IV  está  em  desacordo  com  o  que  determina o artigo 1º, inciso VI da Lei 
17.826/2023 que diz,  em  caso de  dissolução da  entidade , que o patrimônio  será  destinado a  entidade  congênere 
ou  ao  Poder  Público  que efetuou a doação. Sugiro  modificação  neste sentido  para  obter a  honraria.
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Pc Nossa Senhora De Salete SN - Bairro Centro Cívico - CEP 80530911 - Curitiba - PR - https://www.assembleia.pr.leg.br

Desse modo aguardam-se as providências solicitadas para prosseguir com regular andamento do 
pedido de concessão do Título de Utilidade Pública.

Curitiba, 15 de Agosto  de 2023.

Cordialmente.

Cristiane Cleto Melluso 
Mat. 20.556

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 15/08/2023, às 14:36, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 11291 e o 

código CRC 1C6C9D2A1A2F1CC
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